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ESTADO D SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

PREGÃo ELETRôNICo sRP No Lt/zo22pvfi
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ATA DE REGISTRO DE PREçO no O2/2O23

O MUNICIPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa lurídica de Direito Público, com
endereço Rua lvlanoel Alves de Souza, no 321, CEP 49.870-000. Centro - Itabi/SE, CNPJ no.
13.113.063/0001-04 neste ato representado por seu Prefeito o Sr. AMYNTHAS BARRETO
,ÚNIOR, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua da Floresta, no 103, Bairro Centro, Cep: 49.870-
000, Itabi- Sergipe, inscrito no CNPJ no 77.626.236/OOO1-54, neste ato representada por seu
Secretário a Sr. Lucas Santos de Oliveira e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Pessoa lurídica de Direlto Público, com endereço na Avenida São João, no 313, Bairro, Centro,
Cep: 49.870-000, Itabi/SE, CNPJ no. 14.531.303/0001-45 neste ato representada pela sua
Secretáría a Sra. Nadja dos Santos Portô, doravante denominados simplesmente ORGÃO
PARTICIPANTES, e do outro lado a empresa POSTO LS EIRELI, Iocalizada no endereço
PraÇa Franclsco Vleira de f4enezes, no 20, Bairro centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, inscrita no
CPF - CNPI/MF no 23.732.075/0001-62, representada neste ato pelo seu sócio-ad m inistrado r
Sr. Lucas Feitosa Sá, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos
termos dos os Decretos Municipais no 38/2020 e tO6/2O17 e conforme o Pregão Eletrônico
SRP no 11/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL
TIPO (GASOLINA COMUM E DIESEL S1O), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA
FROTA DE VEÍCULOS LOCADOS E PRóPRIOS DESTA PREFEITURA E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DURANTE O EXERCÍCIO DÉ 2023,
CONFORME CONDIçõES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL E INFORMAçÔES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

2. DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contarda data
de sua assinatu ra.

a) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura, atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
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3. DO'pREçO E CONpIçOES'DE PAGAUENTO

3.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos segu intes documentos:
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Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança rêlacionados acima, deverão ser apresentados no
endereço Rüa Manoel Alves de Souza, no 321, Cep:49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quals
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classifi catória de credores;

3.2.2 - o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70,I20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrldo para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.4. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por fo rça de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicÍal da proposta. nos termos do art. 65, II "d" e §
20, da Lei no 8.666/93. desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motÍvo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração.

4. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FÍSCAIIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.7. A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de ltabi, com autoridade
para exercer, em nome do lYunicípio. toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

4.2. Nos termos do artlgo 67, I lo, da Lei no 8.666/1993, fica designado será o servidor da
Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLMIRA MENEZES - RG no
22263OL-2 SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

5.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

5.2. o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeíto Municipal de Itabi - Sergipe.

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

5.4. Em cumprimentô ao disposto no art. 11, inciso II do Decreto Federal no 7.A92/2013, o
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órgão gerenciador poderá utilizar o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame no caso de impossibilidade dê atendimento pelo primeiro colocado da em vlrtude do
cancelamento, conforme Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

5.5 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prêvista no arl.77 desta Lei;

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea l!" do ii.lso .li Cc capüt clü ad 65 da Ler nô §.b6b.
ce 1993.

6.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento
de materiais, obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimênto, em igualdade de condições.

6.3 - O direito de preferêncÍa de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

6.4 - O Município convocará o fornecedor para negoclar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

7. DAS OBRIGAçõES DO óNEÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Reqistrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

respo nsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

8. DAS OBRIGAçôES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
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exigidas no Edital e na presente Ata de Rêgistro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preÇos;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, vlsando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do orgão Gêrenciador.

8.2. O fornecimento dos combustíveis, objeto desta lÍcitação, será executado de acordo com as
necessidades desta Prefeitura e fundos municipais, mediante emissão de autorização para o
abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamentê no(s) posto(s) de abastecimento
indicado(s) na proposta..

8.3. Efetuar a entrega do(s) material( is)/serviço(s)objeto (s) deste Edital, dentro dos
parâmetros estabelecidos, em observância às normas legais e rêgulamentares aplicáveis e,
inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.

8.4. Responsa bilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas inerentes ao fornecimento
do objeto licitado, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais,
t.abalhistas, previdênciários e de ordem de classe, seguros, fretes, etc...

8.5. Respo nsa bilizar-se pelos dahos causados diretamente a Administração ou a terceiros, por
sua conta culpa ou dolo durante a execução do Contrato, não eximindo sua responsabilidade
com a fiscalização ou o acompanharnento por ventura êfetuado pelo Contratante.

8.6. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos jul gados necessários.

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante
previa e expressa autorização do CONTRATANTE.

09. pAs sANçQEe 4qMIr'rr9IRArrv4S _

09,1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

09.1,2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento
para assinatura do contrato.

09.1,2.2, De 1olo (um) a 70o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção no fornêcimento ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5Vo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.
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09.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulêtiva ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:
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O9.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

§ 1o: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

09.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. que serão fixados pelo ordenador dê
despesas, a depender da falta cometida.

09.1.4. Declaração de inidoneidade para licatar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
rea bilitação.

O9.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, flcará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (crnco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

O9.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o lYunicípio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmentê, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

O9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
conta r da respectiva ciência.

10. DA DOTAçÃO OnçlUermnrl
10,1 - Em conformidade com o disposto no § 20, do art.70, do Decreto No 7.892 de 23 de
janeiro de 2013, a dotação orçamentária será indicada somente antês da formalização do
contrato ou instrumento equivalente; os recursos orçamentários para atender às despesas de
exercício futuro, serão alocados no exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a
previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar no 101/2000.

11. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.

11.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

12. DÂ PUBLTCAçÃO ,i -

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá ser realizada na Imprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, ate o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

D AL

13.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico SRP no lL/2022 - PMI,
fundamentada nos termos da Lei Federa
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contato e especialmente nós casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do
Pregão e Proposta da Contratada estando o pTesente contrato vinculado aos citados
documentos.

14. DA EXECUçÃO pO CONTRTAO

15. DAS DTSPOSTçOES GERATS

15.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos/ principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO

16"1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da p.esente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarcâ do Município de Gararu, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presentê ata de registro de preÇos que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste l4unicípio.

ITAB eiro de 2023.

AMYNTHAS BA ETO ]ÚNIOR
N4U NICIPIO DE ITABI
ORGAO GE NC A

dô
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IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ORGAO PARTICIPANT
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LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA

FUNDo MUNrcrpnr or seúor
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POSTO LS EIRELI

Sr. Lucas Feitosa Sá
PRESTADOR REG]STRADO
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Nome:
CPF: §§ !i 55- óc

14,1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, a plicando -se- lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII. do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

.l
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ANEXO I

COMBUSTÍVEL

0 10
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ITEM QUANT
VALOR
UNIT.

VL TOTAL

01

GASOUNA COMU IVI

COLORAçÃO , AI4ARELA
ASPECTO LIT4PIDO E

ISENTO DE MATERIAL EI4

SUSPENSÃO, APLICADA
COMO COIV1BUSTIVEL
AUTO14OTIVO.

rltros 83.000 PETROBRAS R$ 4,63 R$ 384.290,00

o2

OLEO DIESEL _ S 10, DE
ASPECTO LÍN4PIDO A
TEMPERATURA
AI4BIENTE E LIVRE DE
ACIDEZ MINERAL E DE
T4ATÉRIAIS ESTRANHAS
E SÓuDAS, APLICADo
COI4 COMBUSTÍVEL
PARA MOTORES.

199.0 0 0

TOTAL R$ l.so2,670,O0

=l Litros PETR'BRAS I * r,r, | **,.,,r.rro,oo 
I

oescnrçÃo luuo MARCA
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